
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE ERECHIM 
PREFEITURA MUNICIPAL 

P.M.ERECHIM 

Flso3 

192;cd°  

Excelentíssimo Sr. 

Prefeito Municipal de Erechim 

Luiz Francisco Schmidt 

Requerimento 

Dados do Requerente 

Nome: IVANA ICARINE AVER e outros 

Endereço 
Residencial: 

Avenida XV de Novembro, 78 — sala 507 

Email: ivanakarine@,yahoo.com.br  

Telefone: 99136-9585 Cif/CNN: 583325610-00 

Requer, 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, nós, como entidades 

áreas da construção civil e do comércio empresarial e imobiliário, 
desenvolvimento e na potencializa ção do progresso de 
DOAÇÃO de proposta de alteração das Leis do Plano Diretor 
6258/16, 6259/16 e 6260/16) e dos mapas de zoneamento e 

Certos de vossa atenção, desde já agradecemos a acolhida 
Atenciosamente, 

Alvino Jara 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul — 	Conselho 

CAU/RS 

Silvana Girardi 
Presidente do Instituto de Arquitetos do Brasil 
IAS Erechim - Núcleo José Albano Volkmer 

Glenio Luis de V. Rigoni 
Presidente da Sociedade de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

de Erechim — SEAE 

Ronei Blos Pereira 
Presidente da Associação dos Corretores de Imóveis 

de Erechim — ACIME 

e conselhos representativos das 
com o intuito de auxiliar no 

Erechim, encaminhamos, em anexo, 
de Erechim (Leis 6256/16, 6257/16, 

do sistema Viário. 

certos de vosso retomo. 

Elon Davi Jaguszewslci 
Regional de Engenharia e Agronomia 

do Rio Grande do Sul - CREA 

Miei L. B. Cavaletti 
Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas 

CDL Erechim 

Cesar Carlota 
Sinduscon Erechim — RS 

. .-72- 

....-Ivana 	aúne Av 
Kigateta e Urbanista — CAU A12918-0 

Responsável Técnico 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Erechim, 02 de maio de 2019. 

Prefeitura Municipal de Erechim (RS) - Praça da Bandeira, n° 354 - cep 99700-010 

Fone: (54)3520-7000 
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Ao Excelentíssimo Sr. Prefeito de Erechim 

Luiz Francisco Schmidt 

Prezado senhor, 

P.M.ERECHIM 

Pisa_ 

92c°1°  

Ao cumprimentá-lo cordialmente, nós, como entidades e conselhos representativos das áreas da 

construção civil e do comércio empresarial e imobiliário, com o intuito de auxiliar no desenvolvimento e na 

potencialização do progresso de Erechim, encaminhamos, em anexo, DOAÇÃO de proposta de alteração das 

Leis do Plano Diretor de Erechim (Leis 6256/16, 6257/16, 6258/16, 6259/16 e 6260/16) e dos mapas de 
zoneamento e do sistema Viário. 

Ronei Blos Pereira 
Presidente da Associação dos Corretores de Imóveis 

de Erechim —ACME 

Ivana Karine Aver 
Arquiteta e Urbanista —CAU A22918-0 

Responsável Técnico 

Erechim, 02 de maio de 2019. 

ip CDL CREA- RS 
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Instituto de Arquitetos do Brasil 
NikkoioséAlbanoVolcmer 
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RRT SIMPLES 

N°0000007239114 
INICIAL 
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Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

mento válido somente se acompanhado do comprovante de pagamento 
370, de 31 de tlegeig.kg ;de 2010: 

RFkreerásifetbalitipbTar retisktidortalptr gela ~soa jurídica responsável, por Intermédio de seu profissional habilitado legalmente 
Art. 48. Não será efetpagte gottoowie presfetatilhiMente da Taxa de IrtFtT pela pessoa fiSidá do profissional ou péla pessoa 
pensávet. Art. 50. Kfàlta cip RRT sujeitará o profissional ou a empresa responsável, sem prailázo da responsebIlliaçãopossoal 

.'4fica e Pia obrigatoriedade da paralisação do trabalho ate a regularização da situação, a multa de300,-(trezentes.pcir cento) 
ar da Taxa de Rfizr não pega oorrigfiS,apartir-da autuação, com base na variação da Taxa Referendai do S~na,. 	Especial de 
e de Custódia - SELIC, acumuladamenEraimente, até o último dia do nas anterior ao da devolução das rasgamos, acrescitteste 

de 1% (Um por cento) no mês de efetivação do pagamento. *47, documento definitiva (RRT) sem a necessidade de apresentação 
=Vante de pagamento, poderá ser obtido após a Identificação do pagamento pela compensação bancária. 

PONSÁVEL TÉCNICO 

IVANA KARINE AVER 

Nacional: A22918-0 	 Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

OS DO CONTRATO 
tente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM 

ento de identificação: 87613477000120 

o: 1 	 Valor Contrato/Honorários: R$ 0,00 

e Contratante: órgão Público 

o em: 01/08/2018 	Data de Início: 10/08/2018 	Previsão de término: 29/12/2018 
nte, 

ro que na(s) atividade(s) registrada(e) neste RRT foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas 
par 	Oas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

DOS DA OBRA/SERVIÇO 

Atados 
plemento: 

RS 	CEP: 99700000 	Cidade: ERECHIM 

rdenadas Geográficas: Latitude: O 

TIVIDADE TÉCNICA 

Idade: 4.1.5 - Análise de dados georreferenciados e topográficos 
tidade: 1,00 	 Unidade: un 

'dada: 4.4.12 - Análise e aplicação dos instrumentos do Estatuto das Cidades 

antidade: 1,00 	 Unidade: un 

idade: 4.4.13 - Plano ou traçado de cidade 
ntidade: 1100 	 Unidade: un 

dade: 4.4.14 - Plano de requalificação urbana 

rntidade: 1,00 	 Unidade: un 

Marie: 4.4.1 - Levantamento ou inventário urbano 

Marie: 1,00 	 Unidade: un 

dada: 4.4.2 - Diagnóstico físico-territorial, sobioeconômico e ambiental 
ntidade: 1,00 	 Unidade: un 

4.4.3 - Planejamento setorial urbano 

e: 1,00 	 Unidade un 

deffiliel4Wf pede ~cada em_ lttastour...LcaargovirrrapphoesSane" 	k;;;= 
SEFOCZELla 2fart2e18 '1rat33.16 por: . a 17323.3_42. 132 

Página /2 

Bairro: todos 

Longitude: 0 
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e: 1,00 	 Unidade: un 

4.4.5 - Planos diretores 

	

Se: 1,00 	 Unidade: un 

ade: 4.4.8 - Plano diretor de mobilidade e transporte 

	

ticade: 1,00 	 Unidade: un 

: 4.4.9 - Plano diretor de desenvolvimento integrado do turismo sustentável - PDITs 

de: 1,00 	 Unidade: un 

adealageo dai àfi*I is 	àø.T5keá proceder a baixa deste RRT 

CRIÇÃO  

realizados para o Município de Erechim - RS 

111, .VALOR  

4 ,tal Pago: 	 R$ 0,00 

ção: Está Item emrirt-  reersefoirtwoutomaliciamente pelo SICCAU após a idenfificação do pagamento pela compensação 
caria. Para compnav 	deste.4011omento gr,0c,essaria a apresentação do respectivo comprcsvante de pagamento 

ASSINATURAS 

aro serem verdadeiras as inforrnees acima. 

de 	 de 

Local 	 Dia 	 Mês 	 Ano 

IVANA KARINE A 
CPF: 583.325.610-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM 
Documento de identificação: 87613477000120 

utenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://slccau.caulx.gov.br/aPp/view/sIght/extemo?form=ServIcos,  
a chave: 04AzyA Impresso em: 26/07/2018 às 16:33:16 por , Ip: 170.233.42.130 

.caubr.gov.br 
	 Página 2/2 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE ERECHIM 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Praça da Bandeira, 354 

\kg, Fone: (54) 3520 7000 
99700-010 Erechim — RS 

DE: Secretaria Municipal de 

Proteção Social 

PARA: Secretaria Municipal de Administração 

Solicito que seja publicado edital de convocação para Audiência Pública 

de apresentação e votação da proposta de revisão do Plano Diretor do 

Município de Erechim, compreendido pelas Leis 6256/2016; 6257/2016; 

6258/2016; 6259/2016; 6260/16. Entregues pelas entidades CAU/RS 

-Erechim, CREA/RS — Erechim, IAS Erechim, CDL Erechim, SEAE, Sinduscon 

Erechim — RS e ACIME. 

Deverá constar no edital o endereço eletrônico que estão 

disponibilizadas as propostas para consulta, www.pmerechim.rs.gov.br, 

bem como o e-mail para envio de novas propostas individuais e/ou coletivas, 

planodiretor@erechim.rs.gov.br. 

O prazo para envio de propostas será dia 15 de julho de 2019, e deverá 

ser acompanhada de justificativa técnica. 

Após análise das propostas as mesmas serão disponibilizadas para 

consulta no site da Prefeitura Municipal de Erechim. 

A Audiência ocorrerá no Centro Cultural 25 de julho, no dia 30 de julho 

de 2019 a partir das 13:30 horas. 	 I 	A 
0,12,(nAt2 

	

ta,t,tr 	_ Atenciosamente 

Erechim, 28 de junho de 201C- 

Ictus Anziliero 

Secretário Municipal de Obras Públicas, Habitação, Segurança e Proteção Social 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
Praça da Bandeira, 354 
Fone: (54) 3520 7000 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA PARAAPRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE REVISÃO DAS LEIS QUE 

TRATAM DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE ERECHIM 

O Município de Erechim, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas, Habitação, 

Segurança e Proteção Social, CONVOCA todos os interessados para participar de AUDIÊNCIA 

PÚBLICA para a apresentação e votação da proposta de revisão das Leis que tratam do Plano 

Diretor do Município de Erechim. As propostas estão disponibilizadas para consulta no site do 

Município de Erechim www.pmerechim.rs.gov.br. 

Novas propostas, individuais ou coletivas, podem ser feitas até o dia 15 de julho de 2019, 

através do e-mail planodiretor@erechim.rsugov.br, e devem ser acompanhadas de justificativa 

técnica. Após análise prévia das novas propostas apresentadas, as mesmas serão 

disponibilizadas para consulta no site do Município de Erechim. 

A audiência pública realizar-se-á no dia 30 DE JULHO DE 2019, a partir das 13h3Omin, tendo 

por local o Centro Cultural 25 de Julho, localizado na Rua Gaurama, n.° 200, Erechim/RS. 

Erechim/RS, 28 de junho de 2019. 

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT 
Prefeito Municipal 

vvo 

L 	NA4 ‘,‘Ati cio u 	S vi° 	• 
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 ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL 
MUNICP10 oe vecomm 
Pana da Bardann. n't 354 
so702-elo.arech1NRS). 
Fone 1E4130207001 

na- 
Valdir Farina. Secretário Municipal de Administração. toma 
Oblato doe rol sancionada a seguinte Ice expedido o seguinte 
Decreta. LEI N.,6.606. 0E27 DE JUNHO DE 2019: Denomina a 
Travessa 'O' e -1" da Rua Alcides Mendes da Camargo. situada 
no Beiro Novo Atiêndoo. do município de Erechan. de Rua Mario 
Carlos Hofmann - Comerrante.DECRETO 2.2 4.770, DE 27 DE 
JUNHO DE 2019: Altera o D.CM° n.°4 485/2017. que Nomeia os 
membros do Conselho Municipal de Educação.ErechiraRS 28 
de Junho de 2019- VALDIR FARINA - Sr-Marin Muncipal de 
Admadstraplo 

Estal0 40 ILD eanda de Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATIBA 

99.770.000 -ARAT1BA - RS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° U0112019 - 

PP N' 007/19 
OBJETO: Registro de preços para eventual conlrataçao de 
empresa especializada para fornecimento de mataria] e mão-de-
obre pane refamias em geral nu Municipio de Ameba/RS. O 
MUNICiP10 DE ARATISARS RESOLVE: REGISTRAR O 
PREÇO DA EMPRESA. CONSTRUTORA MEG LTDA. CNPJ 
15.339.301/0001,11, PARAO LOTE 01. VIGÉMIA 26/n2019A 
2E/03/2020 A integra da ala encontra-se d,sponlvel no PP 
vétne °metal*? com m. 

ARATIEA, 28 DE JUNHO DE 2919. 
LZELSO aN. 

Prefeita Municipal. eia exercido. 

Terça-feira 
02/07/2019 

PP 80/2019 08:00 
Quinta-feira 
04/07/2019 

Aquisição de lâmpadas automotivas, parafusos e 
arruelas para manutenção da frota municipal. 

08:00 PP 82/2019 Aquisição de mudas frutíferas para distribuição no 
Programa Municipal de Fruticultura. 

Sexta-feira 
05/07/2019 

Data Hora Modalidade Objeto 
Contratação de empresa especializada para 
instalação e manutenção de Sistema de 
Comunicação de Voz 	- Central Privada de 
Comutação Telefônica (CPCT) - para a Prefeitura 
Municipal de Erechim. 

Contratação de empresa especializada para 
Cerimonial nos seguintes festivais: Festival de 
Teatro de Erechim Âmbito Regional, Festival Latino 
Americano de Música e Festival de Teatro Erechim 
Âmbito Estadual. 

08:00 PP 78/2019 

Segunda-feira 
01/07/2019 13:30 PP 69A/2019 

Contratação de empresa especializada para 
ambientação do Centro Cultural 25 de Julho durante 
a realização do Festival de Teatro Regional e 
Estadual e Festival Latino Americano de Música. 
Aquisição de ferramentas e equipamentos para uso 
em diversos setores e Secretarias. 

15:00 PP 71N2019 

08:00 PP 81/2019 

go,
ESTADO DO RIO GRANOU PO SUL 
MUNICIPIO Pe PICCHIO. 
Prata da Bandeira. nt154 
99700-010-Eadi1çmtli5t 
F00e:154j .3520.7C00 a(3-• .434 ‘an 

Agenda Semanal Licitações (01/07 a 05107)— PrefelturaiMunIcIpal de Erechim 

Maiores informação sobre os Editais disponível no link: Pttol/www,emerechimsseoveralcitacoes 

.9,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNictnio DE CREMO* 
Praça da fiandeira, O 35.1 
59700-015-ErendmittS1 
Fona: 15113530 7000 

arpa ~m/ 

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARAAPRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTA DE REVISÃO DAS LEIS QUE TRATAM DO 

PLANO DIRETOR DO MUNICIA° DE ERECHIM 
o MunIciplo da Ereellint, atavas da Secretaria Municipal da 
Obras Públicas. Habitação, Segurança e Proteção Social 
CONVOCA todos os interessados pare paradper de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para a apresentação e votação de proposta de Mvisào 
das Lata que Iraram do Plano Diretor do Município de Erectdm. As 
propostas estio dlapordbIllinde5 para Constrita no arte do 
Municfplo de Erechim. wwwornerechirn. ra.gov.br. Novas 
propostas, indiVictual3 Ou coletoras. podem ser retas até o dia 15 
de julho de 2019. através do e•marl 
planOcknetoreerechimisgov.br, e devem ser acompanhadas de 
juslifscativa lacta. Após análise prévio das novas Propostas 
apresentadas, as mesmas serão disponiallizadas para consulta 
no ate do Munir-100de EntehrmAaudlénza pública reakzer-se-á 
no dia 30 DE JULHO DE 2019.a partir dez -13)130min, tendo por 
local o Centro GUINAI 25 de Julho. localizado na Rua Gaurema, 
n "200 ErechirniRS. EmehiniRS, 26 delenho de 2019. 

LUIZ FRANCISCO SCHM1DT 
Prefeito Municipal 

6 SÁBADO, DOMINGO E SEGUNDA-FEIRA 
29, 30 DE JUNHO E 1°  DE JULHO DE 2019 

19901? 
Sec. Mu ,Adminis 
P- 	 _ 

B MDIA CLASSIFICA MI 

      

Ovados 

Verdeje 
- Computador (novo) Intel 
H050068, mamária 4096M8 
monitor 15,6 poli  teclado e 
mouse A partir de R$ 1599,00 
Ude. 

Imprdssaa Coçam Fiscal Nra, 
c/ports5858/1AN/5ERIAL R$ 
899,90. 
- lerem Laser Pistola R5 199,90 
- Mehor preço frecha Tra-
tar (54) 3519-73W (054) -9 
8431-1455 CU Watts/Vil) (054) 
9843-9658. 

kffit3 
Verde-se 
Casas e aptosKnha Casa Minha 
Vida Vários baios da alada. 
Fone/watts (54) 9 9117-34%. 
Nelson Corretor-Cita 44503. 

Verde-se 
SORVETERIA OOMPLETA de toai 

Ca tradiconal, no centrado fre-
i:hm. Em pleno funcOnamen- 

mm todos equipamenes, 
mdotb, &mar, aoleç rnesas, 
brifet, cubas. Excelerte fatura-
mento nensal. Contata bso 9 
9932-1550. 

Vende-se 
New Feta SE bramo mobar 14 
câmbio manual, ar condiciona- -  

do, direção elétrica, odmputaia 
de bordo. Valor 49.90/313. Fone 
(54)2106-7968 

Link praoutras00ns 

R 
Albám de fotos de noticias 

Aúdio de entrevistas 

1 	

LÍDER NA 
REGIÃO 	NOSSO 

ww.jornalbomdia,com.hr 

1 00% 

w  

PRESENTE EM evi  
TODOS OS 15 

MUNICíPIOS 
MDIA 

Av. Santo Dal Basco, 97 • Erechim • RS 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE ERECHIM 
PREFEITURA MUNICIPAL 

AtS. Secretaria Municipal de Obras Públicas e Habitação 
Praça da Bandeira, 354 — Erechim — RS CEP: 99700-000 Fone: 54-3520-7000 

ATA N° 001/2019 

Audiência Pública de Apresentação das Propostas de Revisão do Plano Diretor de 
Erechim (Modificação das Leis 6.256, 6.257, 6.258, 6.259, 6.260 de 2016) e de Criação 

da Lei de Estudo de Impacto de Vizinhança. 

Aos trinta dias do mês de julho de dois mil e dezenove, às treze horas e trinta minutos, 
realizou-se no Centro cultural 25 de Julho, Audiência Púbica conforme edital de 
convocação publicado nos dias vinte e nove e trinta de junho, e primeiro de julho de dois 
mil e dezenove, para apresentação de proposta de modificação das leis que tratam do 
Plano Diretor do Município de Erechim, bem como, apresentação da proposta de criação 
da Lei de Estudo de Impacto e Vizinhança. Iniciando as atividades com o pronunciamento 
do Secretário Municipal de Obras Públicas e Habitação Sr. Vinicius Anziliero que deu as 
boas-vindas ao grande público presente, destacando a importância da representatividade 
da comunidade na audiência. Posteriormente, passou a palavra para o Vereador Sr. Mario 
Rossi, que parabenizou o Poder Executivo pela atitude e destacou a importância do 
momento para o Município de Erechim. Após passou-se à palavra ao Excelentíssimo Sr. 
Prefeito Municipal de Erechim Luiz Francisco Schmidt que fez um breve pronunciamento, 
relembrando o compromisso que assumiu quando ainda candidato para com a revisão do 
Plano Diretor, passando a condução dos trabalhos para o Secretário Municipal de Obras 
Públicas e Habitação Sr. Vinicius Anziliero que explicou a proposta de criação da Lei de 
Estudo de Impactos de Vizinhança e suas principais diretrizes. Posteriormente, fez uma 
breve explanação da proposta modificativa das Leis que compõem o Plano Diretor do 
Município. Após a apresentação do Secretário Municipal de Obras Públicas e Habitação, foi 
aberto momento para manifestações, onde houve o pronunciamento do Sr. Clóvis Pandolfi 
que propôs a proibição de atividades geradoras de ruídos (bares, boates, e afins) no Bairro 
lpiranga. Em seguida, Sr. Abrão Safro sugeriu a criação de lei específica para a 
regulamentação do instituto IPUA-E. Posteriormente, o Sr. Eugenio Pizetta manifestou-se a 
respeito da importância de criação de legislações específicas para espaços públicos com 
intuito de preservar a característica do Município. Após, a arquiteta Sra. Simone Biolo, 
representante da Unidustria, parabenizou a ação de revisão do Plano Diretor e solicitou 
mais permissividade em relação á altura das edificações. Em seguida, Sr. Leandro Basso 
solicitou mais sensibilidade das autoridades para a permissão de pequenas indústrias 
familiares. Posteriormente, Sr. Márcio Menezes manifestou-se em desacordo com o novo 
Plano Diretor e requisitou mais fiexibilização para o empreendedor. Após, Vera Neyssinga 
pediu por mais atenção ao meio rural. Em seguida, o Vereador Sr. Rafael Ayub fez um 
breve pronunciamento parabenizando os envolvidos. Subsequentemente, Sr. Fábio 
Vendruscolo, presidente da ACIEE, salientou a importância do Plano Diretor para o 
desenvolvimento da cidade de Erechim. Posteriormente, Sra. Maria Vanda destacou a 
importância do momento para pensar no coletivo. Após, a Professora (UERGS) Sra. Ana 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE ERECHIM 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Habitação 
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Carolina destacou a importância do meio ambiente e de não se retroceder em questões 
ambientais. Em seguida, Sr. Décio Gribler, representante dos moradores da Rua Jacinto 
Godoi, pediu por mais flexibilização na questão do número de pavimentos permitidos na 
região. Subsequentemente, a Professora (UFFS) Sra. Daniela Rech ressaltou a 
importância do Plano Diretor para a cidade, solicitou por mais oportunidade de debate 
sobre o assunto antes da aprovação da lei, e relatou-se preocupada com a densificação do 
solo na região central sem nenhuma medida mitigadora em contrapartida. Por fim, Sr. Raul 
Grossi manifestou-se em relação a importância da humanização das cidades. Não havendo 
mais questionamentos e manifestações o Secretário Municipal de Obras Públicas e 
Habitação agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a audiência. As 
manifestações na integra podem ser analisadas nas filmagens da Audiência Pública. Nada 
mais havendo a tratar foi encerrada a presente ata que segue anexada a lista de 
presenças. 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA 
PLANO DIRETOR 

A POPULAÇÃO DE ERECHIM ESTÁ SENDO CONVIDADA A 

PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE A REVISÃO 

DO PLANO DIRETOR QUE SERÁ REALIZADA 

NO DIA 30 DE JULHO DE 2019, ÀS 13 30HS NO 

CENTRO CULTURAL CULTURAL 25 DE JULHO NA AUDIÊNCIA PAI. 
* 

SERÃO APRESENTADAS AS PROPOSTAS DE MODIFICAÇAQ 

DAS LEIS 6 256 6 257, 6 258, 6 259 E 6 260 TODAS DE 2016.4 111  

ALÉM DA PROPOSTA DE CRIAÇÃO DA LEI DO IMPACTO DE 

VIZINHANÇA A AUDIÊNCIA PÚBLICA 

E UM DOS INSTRUMENTOS PARA A GESTÃO DEMOCRÁTICA 4, 

DA CIDADE POR ISSO A PREFEITURA CONVIDA E VOCÊ " 

PRECISA PARTICIPAR 



„atmi 22( 



"É necessário encontrar o equilíbrio certo entre o 
controle da experiência espacial e uma liberdade 
para permitir que as coisas aconteçam". 
- Álvaro Siza 

l•tt 



Cidades são organismos vivos. Pode-se - e deve-se — estudá-las, planejá-las, 

impor-lhes restrições e limites; mas nunca impedi-Ias de se desenvolver. 

As cidades, assim como as pessoas, não são estáticas. Nós nos modificamos, 

mudamos de aparência, trocamos de opinião, adquirimos coisas, e também, as 

perdemos. Como cenário das vivências humanas, a cidade muda conosco. 

Nossa Erechim já passou por incontáveis mudanças. Quando de sua criação 

recebeu o nome de Paiol Grande, sucedido por Boa Vista, Boa Vista de Erechim, José 

Bonifácio e, finalmente, o nome atual, em 1944. Mas a história da cidade inicia antes 

disso, em 1910, com a chegada da Estação Ferroviária, quando o então povoado 

adquiriu a consolidação necessária para tornar-se sede municipal. 
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Erechim foi uma cidade planejada desde seu nascimento, concebida a partir dos 
ideais positivistas, resultado da implantação da República no Brasil. Foi pensada e 

desenhada pelo engenheiro Carlos Torres Gonçalves, com urbanismo de traçado 

xadrez como o das cidades de Washington e Belo Horizonte. Esse traçado 

representava avanço, superação do modelo monárquico e busca pelo progresso. 

Hoje, mais de 100 anos depois, a pequena e planejada Erechim já abriga mais de 
cem mil habitantes. Muitas casas, prédios, indústrias, comércio e, acima de tudo, 

muita história registrada nos livros e estampada nos exemplares arquitetônicos que 

marcaram época e que fizeram deste espaço um lugar ainda mais único e 
inconfundível. 



É com a responsabilidade de reconhecer essa história e com 
o intuito de fazer da cidade de Erechim um lugar mais humano, 

contemporâneo e sustentável, que se apresenta a demanda por 

uma atualização das legislações municipais que influenciaram 

diretamente no crescimento da cidade. A mudança é um 

processo natural e saber diagnosticar problemas e tentar 

resolvê-los é um dos principais fatores para tornar a cidade bem 

sucedida e em constante crescimento. 



OBJETIVOS 

Objetivo Geral 

Promover o desenvolvimento sustentável da cidade de Erechim, 

atendendo às necessidades das gerações atuais sem comprometer as das 

futuras, favorecer um crescimento econômico que propicie o alcance de 

uma sociedade mais igualitária e democrática, com o acesso de todos 

aos bens produzidos e serviços público, gerando assim um convívio mais 
harmônico e participativo. 

9,5 



Objetivos Específicos 

1.Atender o disposto no Estatuto da Cidade e o do próprio PDDU de Erechim, os 

quais estabelecem que o poder público deve promover a revisão do plano no máximo 

a cada 10 anos, sob pena do Prefeito descumprir o disposto na lei de 
responsabilidade fiscal. 

2.Corrigir as discrepâncias da legislação em função do crescimento da cidade, uma 

vez que a última revisão profunda do Plano Diretor dista 25 anos (Lei 2.599/1994). 

3.Desburocratizar os trâmites de processos para maior agilidade e eficiência. 

4.Corrigir erros de semântica e convergência entre normas. 

5.Facilitar os investimentos no município, fortalecendo as atividades produtivas já 

instaladas, incentivar e favorecer a instalação de novos empreendimentos; 

6.Facilitar a compreensão das leis vigentes. 



As seguintes entidades participaram do processo: 

SEAE (Sociedade de Engenheiros e Arquitetos de Erechim) 

ACIME (Associação dos Corretores de Imóveis de Erechim) 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

IAB (Instituto de Arquitetos do Brasil) 

SINDUSCON (Sindicato da Indústria da Construção Civil) 

CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) 

CDL (Câmara de Dirigentes Lojistas) 



Leis revistas: 

Lei 6256/2016 - Desenvolvimento urbano e sobre o 
zoneamento de uso do solo urbano 

Lei 6257/2016 - Plano Diretor do Sistema Viário Urbano 

Lei 6258/2016 - Parcelamento do solo urbano 

Lei 6259/2016 - Disciplina as edificações na área urbana 

Lei 6360/2016 - Código administrativo 



O esquema abaixo reflete a metodologia de análise da situação dos locais de 

intervenção para a sugestão das diretrizes seguida no decorrer do trabalho. 

Leitura conjunta e debates 

Diagnóstico da realidade local 
Análise de mapas e imagens 
dos locais 

Visitas de campo para confir- 
mação das informações 



LEI N°  10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001.  

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, 
estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras 
providências. 

CAPÍTULO I 

DIRETRIZES GERAIS 

Art. 1° Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 
da Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei. 

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da 
Cidade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da 
segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio 
ambiental. e7;-) 
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CAPÍTULO II 
DOS INSTRUMENTOS DA POLlTICA URBANA 

Seção I 
Dos instrumentos em geral 

Art. 42  Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos: 

[.--i 

III — planejamento municipal, em especial: 

a) plano diretor; 



CAPÍTULO III 
DO PLANO DIRETOR 

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, assegurando o atendimento 
das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento 
das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes previstas no art. 2° desta Lei. 

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e expansão urbana. 

§ 1° O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo o plano 
plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as diretrizes e as 
prioridades nele contidas. 

§ 2° O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo. 
§ 32 

 A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos. 
§ 4° No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua implementação, os 

Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão: 
I — a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de 

associações representativas dos vários segmentos da comunidade; 
II — a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 
III — o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos. 
§ 5° (VETADO) 



Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades: 
I — com mais de vinte mil habitantes; 
II — integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas; 
III — onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos no §_42  do art. 182 da  Constituição Federal:  
IV — integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

V — inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental 
de âmbito regional ou nacional. 

VI - incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de 
grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos. 

§ 12  No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no inciso V do caput, os 
recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor estarão inseridos entre as medidas de 
compensação adotadas. 

§ 22  No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser elaborado um plano de 
transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele inserido. 

§ 32  As cidades de que trata o caput deste artigo devem elaborar plano de rotas acessíveis, compatível 
com o plano diretor no qual está inserido, que disponha sobre os passeios públicos a serem implantados ou 
reformados pelo poder público, com vistas a garantir acessibilidade da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida a todas as rotas e vias existentes, inclusive as que concentrem os focos geradores de 
maior circulação de pedestres, como os órgãos públicos e os locais de prestação de serviços públicos e 
privados de saúde, educação, assistência social, esporte, cultura, correios e telégrafos, bancos, entre outros, 
sempre que possível de maneira integrada com os sistemas de transporte coletivo de passageiros. 

c.= 



Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo: 
I — a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, edificação ou 

utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de demanda para 
utilização, na forma do art. 5-° desta Lei; 

II — disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei; 
III — sistema de acompanhamento e controle. 



Art. 42-A. Além do conteúdo previsto no art. 42, o plano diretor dos Municípios incluídos no cadastro nacional de 
municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou 
processos geológicos ou hidrológicos correlatos deverá conter: 

I - parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a diversidade de usos e a contribuir 
para a geração de emprego e renda; 

II - mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações 
bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos; 

III - planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de população de áreas de risco de 
desastre; 

IV - medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de impactos de desastres; e 
V - diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, se houver, observadas a Lei 

n2  11.977, de 7 de iulho de 2009, e demais normas federais e estaduais pertinentes, e previsão de áreas para 
habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros 
instrumentos de política urbana, onde o uso habitacional for permitido. 

VI - identificação e diretrizes para a preservação e ocupação das áreas verdes municipais, quando for o caso, com 
vistas à redução da impermeabilização das cidades. 

§ 12  A identificação e o mapeamento de áreas de risco levarão em conta as cartas geotécnicas. 
§ r O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições insertas nos planos de recursos 

hídricos, formulados consoante a Lei n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997. 
§ 32  Os Municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, por ocasião de sua revisão, observados 

os prazos legais. 
§ 42  Os Municípios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta Lei e que não tenham plano diretor aprovado terão o. , 

prazo de 5 (cinco) anos para o seu encaminhamento para aprovação pela Câmara Municipal. 
Li cto 
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CAPÍTULO IV 
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE 

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser 
utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos: 

I — órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e 
municipal; 

II — debates, audiências e consultas públicas; 
III — conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, 

estadual e municipal; 

IV — iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos 
de desenvolvimento urbano; 

C 
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O PLANO DIRETOR: CONCEITOS E PRINCÍPIOS DA PROPOSTA DE REVISÃO 

O Plano Diretor é um conjunto de leis que servem de instrumento 

básico de regulamentação dos processos de uso e ocupação do território 

municipal. Ele orienta e controla o crescimento e o desenvolvimento 

urbano de todo o Município. Cabe ao Plano Diretor a delimitação da área 

urbana e rural; localização das áreas de expansão urbana; localização das 

áreas de preservação ambiental; formas de parcelamento do solo; tipos 
de uso e ocupação do solo. 
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O princípio que norteia a elaboração de um Plano Diretor deve ser o 

equilíbrio e a coerência nos parâmetros, na busca do desenvolvimento 

sustentável. A revisão empenhou-se na solução de problemas 

recorrentes, em facilitar a elaboração de projetos e a instalação de 

atividades nas diferentes regiões que compõem do perímetro urbano da 

cidade. A proposta diminui as desigualdades entre estas zonas urbanas, 

sugere o aumento da densidade demográfica cuidadoso, favorece a 

instalação de novos empreendimentos, diminui a burocracia, simplifica o 

trabalho dos profissionais envolvidos com a construção da cidade e 

pretende melhorar a vida dos cidadãos de Erechim. 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

(Inquérito Civil n.° 00762.00140/2010) 

No dia 17 de dezembro 2010, as 10 horas, na Promotoria de 
Justiça Especializada de Erechim, o Ministério Público do Estado do 
Rio Grande do Sul, doravante denominado Compromitente, na pessoa 

do 1.0  Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de 
Erechim, Mauricio: Sancliotene de Aguiar, e o Município de Erechirn, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNN n.° 87613477/0001-20, 
doravante denominado Compromissário, presentado pelo seu Prefeito, 
Sr, Paulo Alá-fedo Polis acompanhado pelo Procurador-Geral do 
Município, Dr "João Carlos Ceolin, OAB/RS n.°  59,294 celebram este 
compromisso de ajustamento de conduta nos autos do Inquérito Civil 

aciina Metido, Çoral eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do 

aragrafd 6°  diz; artgo, 50 da Lei n.° 7.347/85 e artigo 585, inciso VII, do 

'digo de Processo Cryd, nos seguintes tet mos: 
reconhecida 

-nidótando que- teúdigo Administrativo do Muni 

a 	 ca 1 n, 2,599194J estabelece: 



raragrafo primeiro: Os valores devidos a partir da 
aplicação desta cláusula não constituem pré-fixação de indenização por 
dano que venha a ser constatado, não excluindo a responsabilidade 
pessoal dos agentes públicos envolvidos. 

Parágrafo segundo: o valor previsto nesta cláusula será 
corrigido a partir desta data até a da verificação do descumprimento das 

obrigações assumidas na clausula a que se refere, aplicando-se o indica 
IGP-M (PGV) ou outro que o substitua. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Compromissado assume a 
obrigação de fazer consistente em, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias a contar da presente data, encaminhar ao Poder Legislativo 
Municipal projeto de lei prevendo a necessidade de elaboração de estudo 
prévio de impacto de vizinhança (EV), nos termos do artigo 36 da Lei, 

Federal n.° 10.257/201 (Estatuto da Cidade), para a instalação e o 
funcinr•~4nto 4- empreendimentos e atividades de "salões de bai 
"bailes", ou outros estabelecimentos de diversões noturnas (artigo 99 da 
Lei Municipal rt° 2.699/94). 

Parágrafo único: Havendo pedido pelo interessado, com 
razões e justificativasplausíveis, o prazo estipulado na presente cláusula 
poØçr  

LAusuuk QUARTA: O descurnprimento da obrigação 84 
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Define os empreendimentos e atividades que 

dependerão de elaboração de Estudo Prévio de Impacto 

de Vizinhança (EIV) e dispõe sobre sua elaboração e 

análise, nos termos do Estatuto da Cidade (Lei Federal n. 

2  10.257, de 10 de julho de 2001). 



COA-EIV: Comissão Avaliadora do Estudo do Impacto de Vizinhança 

Art. 3° 

"§ 2.9  Se o impacto de vizinhança for negativo e não puder ser 
minimizado a níveis aceitáveis através das medidas compatibilizadoras, 
compensatórias ou mitigadoras, independentemente de a atividade ser 
permitida pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Ambiental 
Sustentável, quanto à localização e uso, a solicitação poderá ser 
indeferida total ou parcialmente." 



Art. 4.° O EIV/RIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do 
empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e 
suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões: 

adensamento populacional; 

equipamentos urbanos e comunitários; 

111— uso e ocupação do solo; 

IV — valorização/desvalorização imobiliária; 

V — alteração no tráfego e/ou demanda por transporte público; 

VI — ventilação e iluminação; 

VII — paisagem urbana e patrimônio natural e cultural; 

VIII — indicação de equipamentos geradores de ruídos; 

IX — impacto e capacidade da infraestrutura urbana relacionada a: 

Fornecimento de água; 

Fornecimento de energia elétrica; 

Atendimento das necessidades de comunicação; 

Demonstração da capacidade de esgotamento sanitário e drenagem urbana pelos sistemas 
existentes ou indicação de solução a ser viabilizada pelo empreendedor; 

X — impacto sobre a morfologia urbana. 

Ct) 



L
ei

s  
r
e
v

is
a

d
a

s  
q

u
e
  c

o
m

p
õ
e
m

  o
  P

D
D

U
  



LEI N 2  6.256 de 15 de dezembro de 2016. 

DESENVOLVIMENTO URBANO E 
ZONEAMENTO DO SOLO URBANO 

A proposta apresentada para a Lei de Desenvolvimento Urbano e Uso do Solo busca 

alcançar o Objetivo Geral do trabalho, favorecendo a criação de atividades produtivas 

em todas as zonas da cidade, dentro de uma lógica coerente de distribuição do 
zoneamento. 

A seguir, procura-se elucidar alguns princípios mais específicos em pontos 
considerados importantes da lei em questão. 



Mapa do Zoneamento Atual 

O mapa atual do perímetro urbano de 

Erechim possui: 

149 zoneamentos diferentes 

23 eixos de comércio e serviços 

corredores de desenvolvimentos 

corredores de comércio e serviços (Rodovias 

Federais (BR) e Estaduais (RS)) 

inúmeras unidades especiais, cada um delas 
com diretrizes próprias. 

Considera-se que o zoneamento é 

exageradamente facetado diante da realidade 

verificada na cidade. 



Zoneamento Proposto — Bairro ipiranga 
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Zoneamento Atual — Bairro 'piranga 



A nova proposta para redesenho do mapa de zoneamento buscou 

simplificar e reduzir estas diferenças, na tentativa de tornar a cidade 

mais igualitária, mais homogênea. O novo zoneamento é formado por 

Unidades Mistas, Unidades Residenciais, Unidades de Serviço, Áreas 

Especiais, Unidades Lineares, Unidades Industriais e Áreas Industriais, 
com menos subdivisões que o PDDU atual. 

Para tanto, foram consideradas as características locais existentes e a 

intenção de crescimento para os próximos anos. As diretrizes 

repensadas para cada zoneamento também foram sugeridas com o 

intuito de diminuir suas diferenças e respeitando o skyline da cidade, 
sua lógica de organização, mas corrigindo situações consideradas 

desproporcionais com relação às diretrizes empregadas. 

C.> 
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A proposta: 

37 zoneamentos 

18 eixos de comércio e serviços 

6 corredores de comércio e serviços (Rodovias 

Federais (BR) e Estaduais (RS)) 

corredores de desenvolvimento 

unidades especiais 

Zonas homogêneas terão o mesmo 

tratamento. 

Mapa do Zoneamento Proposto 



Mapa do Zoneamento Atual Mapa do Zoneamento Proposto 
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Diretrizes Construtivas — Altura das Edificações 

O novo zoneamento proposto para o perímetro urbano também seguiu novas diretrizes para as 
edificações a serem construídas. As discussões acerca da altura das edificações seguiram três 
princípios. 

1°- Entende-se que os vazios urbanos devem ser preenchidos, progressivamente, da zona central 
em direção ao final do perímetro urbano. Este conceito é recorrente no planejamento urbano das 
cidades modernas. Com  o aumento da densidade demográfica, desde que proposto de maneira 
cuidadosa e controlada, são verificados alguns benefícios importantes para a sustentabilidade da 
cidade. 

Os deslocamentos dentro da cidade, por exemplo, diminuem, e consequentemente a poluição 
decorrente da emissão de gases tóxicos. A construção de loteamentos nas periferias do perímetro 

urbano obriga o avanço da área urbanizada sobre áreas verdes, lavouras, rios, vales etc, intervenção 

que mesmo regulamentada e dentro dos parâmetros ambientais exigidos, gera transtornos ao meio 
ambiente. Ao urbanizar áreas distantes dos núcleos urbanos já consolidados, o poder público fica 

obrigado e levar a estas comunidades toda a gama de serviços de sua responsabilidade, fato que onera 
demasiadamente o município. 



Diretrizes Construtivas Altura das Edificações 

22- Entende-se que diante das possibilidades construtivas e da tecnologia disponível para a construção 
de edificações, a altura máxima dos edifícios pode ser aumentada. O PDDU previa altura máxima de 15 

pavimentos nas zonas centrais do perímetro urbano da cidade. Após intensa discussão sugeriu-se um 

aumento cuidadoso para 20 pavimentos, a partir da zona central da cidade. Nas demais zonas, próximas à 
região central, a altura das edificações também foi ajustada com o objetivo de diminuir as diferenças 

exageradas de gabaritos entre zonas próximas, comuns no PDDU atual, mantendo assim a coerência da 
cidade e o skyline que caracteriza as cidades atuais. Nas áreas mais afastadas, em função da densidade 
demográfica menor, coerente com as características destas áreas, a altura dos edifícios continuou menor, 
mas ainda assim, em muitos casos, foi acrescida. 

32- Para sugestão da altura máxima das edificações foram feitas simulações sobre alguns lotes do gabarito 

consolidado da cidade. Considerando-se estas condições, estipulou-se que 20 andares como altura máxima é 

suficiente para garantir condições de habitabilidade satisfatória, respeita o gabarito atual e promove 
incentivo à atividade produtiva, o qual é importante na cadeia de geração de receitas para o município e 

geração de empregos. Entende-se que o incentivo a indústria da construção civil e o consequente aumento 

de receitas públicas pode viabilizar projetos de melhoria da infraestrutura urbana e de serviços, criando um 
ciclo virtuoso para o crescimento sustentável da cidade. 



Diretrizes Construtivas — índice de Aproveitamento 

O índice de aproveitamento é o coeficiente que estipula quanto se pode construir em um lote, em 

função da área do mesmo. Seguindo a mesma linha de pensamento e o conceito do aumento da altura 

das edificações e da densidade demográfica controlada e cuidadosa do perímetro urbano, o índice de 

aproveitamento precisa ser ajustado para que permita que as edificações alcancem a altura máxima 
sugerida, dentro dos limites da taxa de ocupação e dos recuos exigidos pelo PDDU. 

Considera-se que o índice de aproveitamento atualmente permitido dentro do perímetro urbano é 
muito restritivo. A proposta de aumento do índice segue a mesma intenção de alteração das demais 

diretrizes. Sugere-se um acréscimo coerente, proporcional ao zoneamento proposto que respeite a 

condição do entorno, mas avance na intenção de promover a ocupação dos vazios nas áreas já 
urbanizadas da cidade. 

Procura-se diminuir as diferenças entre o índice para construção de uso residencial e o índice para 

construção de atividades de comércio e serviços, com o objetivo de estimular o uso compartilhado das 

atividades nas zonas de uso e dentro de uma mesma edificação, aproximando a moradia da atividade 
produtiva. Entende-se que estas atividades podem e devem crescer concomitantemente. O índice para 

atividades que geram transtornos urbanos maiores foi ajustado para valores condizentes com cada 
zoneamento, de acordo com a natureza e finalidade de cada área. 



Diretrizes Construtivas —Taxa de Ocupação 

Entende-se que os valores da taxa de ocupação são coerentes e não precisam de alteração. 

Garantem-se, assim, índices satisfatórios de permeabilidade do solo, de ventilação, iluminação, além 
da preservação de relações urbanas de vizinhança coerentes. 



Diretrizes Construtivas — Recuos Laterais e de Fundos 

Acompanhando os ajustes sugeridos para o índice de aproveitamento e altura de edificações, os 

recuos de fundos e laterais foram proporcionalmente afetados para permitir a construção de edifícios 

maiores, sem inviabilizar, desta maneira, a utilização plena das demais diretrizes. A fórmula para o 

cálculo dos recuos sem aberturas foi mantida, pois consideram-se estas empenas mais agressivas na 

relação de vizinhança com as edificações do entorno. Alterou-se o recuo para paredes com aberturas, 

que continua sendo maior que o anterior e manteve-se a lógica de aumento de recuo conforme o 
aumento da altura. 

Por fim, sugeriu-se que o cálculo para recuos de fundos utilizasse os mesmos parâmetros que o cálculo 

para os recuos laterais, uma vez ambos possuem relações de vizinhança similar. 



Diretrizes Construtivas — Recuo de Frente 

De maneira geral, a alteração do recuo de frente sugerida tem a intenção de favorecer a atividade 

de comércio e serviços em todo o perímetro urbano da cidade, seguindo o objetivo geral de fortalecer 
e atrair a atividade produtiva em todas as regiões do município. O recuo para a atividade residencial foi 

mantido, porém, o recuo frontal para as atividades de comércio e serviços foi redimensionado no 
pavimento térreo, com objetivo de torná-las mais visíveis. 
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Zoneamento de atividades 

Com o objetivo de favorecer a instalação de atividades no perímetro urbano e fortalecer 

as atividades existentes para tornar a cidade mais homogênea e democrática, o zoneamento 
proposto é menos restritivo. 

Apenas atividades geradoras de grandes transtornos para a mobilidade urbana e impacto de 

vizinhança são restringidas a locais e zoneamentos específicos. 

A legislação ambiental, por exemplo, já é bastante exigente com relação ao controle e 

funcionamento de certas atividades como indústrias e alguns tipos de serviços. Assim, 

respeitadas as condicionantes da legislação especifica a cada atividade, o Zoneamento 

sugerido permite maior distribuição das atividades produtivas para todas as regiões. 

Restrições específicas referentes a algumas atividades geradoras de impacto de vizinhança, 

como problemas de trânsito, por exemplo, podem ser tratados e solucionados através do [IV 

com projetos específicos para cada edificação, para cada empreendimento, elaborados pelo 
profissional responsável por sua instalação. 
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Áreas Especiais 

A cidade precisa atender às necessidades básicas dos seus cidadãos como educação, 

saúde, segurança, emprego, lazer, entre outros serviços. As áreas especiais localizadas no 

município são ocupadas por empresas, entidades, associações, clubes, hospitais, indústrias, 

prédios públicos, escolas, universidades e outras edificações e atividades, públicas ou 

privadas, que exerçam papel social importante para o funcionamento da cidade. 

Com o intuito de incentivar estes empreendimentos e diminuir a burocracia no trâmite de 

projetos necessários para a sua instalação e ampliação, garantiu-se que as áreas especiais 

possam utilizar para aprovação de projetos as diretrizes das zonas em que estão inseridas ou 

são lindeiras. Em casos especiais, podem ainda requerer diretrizes diferentes daquelas a que 

estão sujeitas, a critério do IPUA-E, devidamente justificada e comprovada sua importância 
social. 

Foi sugerida a criação de algumas novas áreas especiais, manutenção de algumas 

existentes e extinção daquelas que perderam, nestes últimos anos, sua função social. O novo 

mapa de zoneamento apresenta a demarcação destas áreas em questão. 



Eixos de comércio e serviço, corredores de desenvolvimento, corredores de 
comércio e serviço 

Os eixos e corredores foram revistos, redimensionados ou extintos. Os que foram 

excluídos o foram tendo em vista que as atividades do zoneamento proposto, por si 

só, atendem a todos os objetivos e características projetados para aqueles locais. 

Os corredores de comércio e serviços são vias de ligação importantes, pois 

favorecem a mobilidade urbana e a instalação de atividades produtivas. Por esta 

razão, configuram-se com diretrizes mais permissivas àquelas estipuladas para o 
zoneamento a que estão localizadas. 

Os Corredores de desenvolvimento, considerados como áreas de extensão do 

perímetro urbano têm importante papel para o desenvolvimento das comunidades 

ao seu redor. Passam a permitir uma modalidade de parcelamento do solo que visa 

fomentar a criação de núcleos habitacionais especiais, atividades de turismo, lazer e 
cultura. 
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UNIDADE RESIDENCIAL 4- UR4 

Regime Código do Regime Urbanístico 

Indica de 
Aproveitamento 

Habitação / Comércio e Serviços: 2,0 
Indústria e Depósito: 1,0 

Taxa de Ocupação 70% 
Altura da Edificação Altura máxima: 04 pavimentos, limitado a 15,00m de altura. 

Recuos Fundos e 
Laterais 

a) Recuo lateral 	— paredes com aberturas: H/18 + 1,40m e nunca inferior a 2,00m. 
e de fundos 	- paredes sem aberturas: H/23 + 1,10m e nunca inferior a 2,00m. 

Recuos de Frente Uso residencial = 4,00m 
Demais usos = 2,00m 

Estacionamento de 
Veículos Subsolo ou qualquer pavimento observada a Taxa de Ocupação vigorante. 

Parcelamento do Solo 13 

ATIVIDADES PROIBIDAS: 

2- Comércio e Serviçosl 
c) Comércio atacadista tipo 3 

11- Depósitos 
Depósito D2 

12— Indústrias 
Indústrias 13 
Indústrias 14 

13 - Atividades e Serviços de Caráter Especial: 
b) Casas de detenção; 
f) Terminais de carga ou passageiros; 
m) Estádios. 



LEI N9  6.257 de 15 de dezembro de 2016. 

SISTEMA VIÁRIO 

Erechim possui o sistema viário principal consolidado, com boa capacidade de trafego. O mapa e a legislação 

do sistema viário também foram revisados. Para tanto, foram elencadas as vias principais de articulação da malha 

urbana do município e um diagnóstico da sua situação foi elaborado através da medição dos gabaritos existentes. 

De posse das informações, o mapa do sistema viário foi redesenhado marcando as vias passiveis de 

alargamento, considerando-se a viabilidade de execução destas ações. Sabe-se da complexidade para a execução 

de alargamentos viários que demandem desapropriações. Além do transtorno ao entorno e sua população, 

questões econômicas e o desgaste político criado por intervenções deste tipo podem inviabilizar o trabalho. 

Mesmo assim, algumas ruas devem ser resguardadas para que possam ser alteradas, dependendo da demanda 

futura. 

Entende-se que a política e o planejamento da mobilidade urbana pode tratar da alteração de vias não só 

através do alargamento, mas também com mudanças do sentido do tráfego, alterações nas faixas de 

estacionamento, instalação de rótulas e semáforos, mudança dos passeios, entre outros. Sempre executando a 

ação mais coerente, rápida e menos onerosa. 
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LEI N 2  6.258 de 15 de dezembro de 2016. 

PARCELAMENTO DO SOLO 

Acertos pontuais foram feitos à lei de parcelamento do solo com a 

finalidade de suprir a demanda por empreendimentos desta natureza. 

Três medidas importantes e estruturais são sugeridas: 



1°. O parcelamento L2, com lotes de 250m2, foi liberado a critério do 

empreendedor, somente na região sul e oeste do município, próximo às áreas 

industriais e unidades de serviço. Nos demais zoneamentos este parcelamento fica 

proibido. Os loteamentos sociais, com lei específica, que estabelecem parcerias entre 

poder público e privado, ainda serão permitidos dentro das limitações do 

zoneamento previsto e, segundo iniciativa da Prefeitura Municipal para suprir a 

demanda de lotes, principalmente para a população de baixa renda e com lotes 

mínimos de 175m2. 

22. Foram sugeridas, também, diretrizes para regulamentação mais clara de 

condomínios de lotes e loteamentos de acesso controlado, com o objetivo de 

incentivar empreendimentos desta natureza. 

32. Por fim, conforme mencionado anteriormente, com a determinação de que 

corredores de desenvolvimento são extensões do perímetro urbano sugere-se uma 

modalidade de parcelamento para as zonas com testadas confrontantes a eles, com a 

finalidade de prover o desenvolvimento de atividades nestas áreas, principalmente 

turísticas e culturais. 
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LEI N 2  6.259 de 15 de dezembro de 2016. 

CÓDIGO DE EDIFICAÇÕES 

A lei disciplina as edificações na área urbana do município de Erechim. O código de edificações 

estabelece conceitos, condições, prazos e outros parâmetros relativos às edificações, suas partes e sua 

construção. Foram revistas algumas exigências da lei com relação a documentos e prazos de vigência 

de alvarás. O corpo técnico da secretaria de obras apresentou inúmeras sugestões de alteração do 
texto, as quais foram analisadas e repassadas para a proposta de lei. 

O intuito das alterações é tornar o texto e conceitos mais claros evitando diferentes 
interpretações. Regramentos que são atendidos por legislação especifica, como a Lei de 

Acessibilidade, NBR 9050, por exemplo, foram mencionadas no Código de Edificações, no entanto suas 
diretrizes especificas foram retiradas do texto. 



LEI N2  6.260 de 15 de dezembro de 2016. 

CÓDIGO ADMINISTRATIVO 

O Código Administrativo contém as medidas de polícia administrativa, a cargo do Município, em 
matéria de higiene, segurança, ordem pública, bem-estar público, meio ambiente, localização e 

funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços, instituindo as 

necessárias relações entre aquele e a população. A revisão apenas ajustou os quesitos de lei segundo 

demandas atuais provenientes do município e dos estabelecimentos que executam as atividades 
produtivas. 



CONCLUSÃO 

A revisão do PDDU da cidade de Erechim foi construída com equilíbrio 

e coerência. O objetivo de tornar lugar mais humano, contemporâneo e 

sustentável somente será alcançado com a participação conjunta da 

sociedade civil e do poder público na construção das leis que regem a 

cidade. A mudança é um processo natural e obrigatório para crescimento 

das cidades. Foi nesta retórica de participação para construção e 

mudança da cidade de Erechim que se construiu a proposta de alteração 

das leis que compõem o PDDU. O trabalho conjunto das entidades e do 

poder público que resultou no trabalho apresentado é o subsídio para 

uma cidade diferente, justa, organizada e melhor para seus cidadãos. 
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PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM  
PRAÇA DA BANDEIRA 354 	 FONE 54 3520 7000 

ESCALA ÍDATA 

Junho/2019 MAPA URBANO DE ERECHIM 1/10.000 	, 
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